
 

 

 
RESPOSTA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO II 

 
CONCORRÊNCIA Nº 13552/2022 

 
 
 

SOLAR AR CONDICIONADO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
06.330.557/0001-77, com sede na Av. Antonio Munhoz Bonilha 543 Vila 
Palmeiras São Paulo - SP, CEP 02725.055 por seu representante legal, Sr. 
Wellington Góes de Oliveira, RG 47.443.113 e CPF 381.545.908-75, vem 
através deste oferecer resposta aos esclarecimentos solicitados:  
 
1. Informar onde estão alocados os custos com: Veículos e combustível para 
descolamento; emissão anual de ART/PMOC; visita do engenheiro mecânico 
(supervisor); materiais e insumos.  
 
2. Esclarecer o valor informado com máquinas e equipamentos; 
 
3. A alíquota do ISS é definida pelo município no qual o prestador de serviços 
está cadastrado, dessa forma, solicitamos esclarecimentos sobre a porcentagem 
informada na composição de custos. 
 
Resposta:  
 

Quanto ao item 1 destacamos que tais valores encontram-se no módulo 
6 de cada planilha de cada colaborador, custos indiretos, que são valores médios 
utilizados em contratos do mesmo porte já realizados pela Solar Ar 
Condicionado.  

Tais valores refletem o momento da contratação, podendo sofrer 
variações para mais ou para menos, e ainda podendo reduzir a margem de lucro 
da empresa. Um exemplo disso é a questão do Vale Transporte, que para fins 
de planilha se faz necessário a aplicação, e que nem sempre refletem a real 
necessidade do funcionário, ou ainda utilizam os veículos da empresa para sua 
locomoção, ou ainda custo de reposição de funcionário, que na maioria das 
vezes já há um funcionário de prontidão para o atendimento, não sendo 
necessário tal custo previsto. Contando ainda com variações de valores de 
combustível, custo para emissão de ART/PMOC, etc.  

 
Sobre o item 2, o valor informado é sobre insumos e materiais 

questionados também no item 1, onde ali temos a base de equipamentos 
utilizados pelos profissionais na execução contratual, que também refletem a 
média e compartilham em outros contratos em execução pela Solar Ar 
Condicionado.  

 
No item 3, acreditamos que houve um erro de digitação sobre o número 



 

 

3, pois, ao calcularmos o valor de ISS de 5% a ser considerado no valor proposto 
chegamos em R$ 795,78, ao somarmos os valores apresentados em planilha, 
chegamos ao valor médio de R$ 313,73 onde a diferença poderá ser retirada do 
lucro estimado da empresa. 

 
 
Informamos que seguimos um modelo padrão de planilha de composição 

de custos, uma vez que o edital não trazia uma modelo específico, assim, 
podendo gerar questionamentos como esses levantados, mas que estamos 
dispostos a explica-los a qualquer tempo e por qualquer meio, e ainda, caso 
queiram, mesmo que não conste em edital o modelo, ficamos a disposição para 
preencher qualquer planilha que o Senac queira disponibilizar, que ache 
necessário para comprovação dos valores apresentados, e que tenha itens que 
considerem de suma importância o destacamento a parte.  

 
Vale destacar que a empresa Solar Ar Condicionado possui totais 

condições de executar o objeto desta concorrência pelo preço ofertado, visto 
possuir anos de experiência no setor, e ter total conhecimento da execução uma 
vez que realizou a vistoria nos locais, bem como das penalizações a serem 
aplicadas quando do descumprimento que se refletirão inclusive e seus demais 
contratos com a Administração Pública direta e indireta.  
 
 
 
 
 
 
São Paulo, 25 de julho de 2022 
 
 
 

 


